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Aos 07 dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às 9h, em plataforma digital Google Meet, sob a
presidência da Chefe do DAELL, Campus de Vilhena, Professora Rebeka da Silva Aguiar, nomeada pela
Portaria n.º 443/2023/GR/UNIR, de 23/06/2023, publicada no DOU, n.º 121, Seção 2, de 28/06/2023, p.
37, e no Bole�m de Serviço/UNIR n.º 120, de 28/06/2023, p. 8, ocorreu a 4.ª reunião ordinária do
Conselho do Departamento com a presença dos conselheiros:  Prof. Agenor Francisco de Carvalho,  Profª.
Ana Carolina Lopes Costa, Prof. Josias Kippert, Profª. Karina Rodrigues de Faria, Profª. Marisa Fernandes,
Prof. Osvaldo Coper�no Duarte, Prof.ª Rebeka da Silva Aguiar, Prof. Rômulo Giácome de Oliveira
Fernandes, Prof.ª Rosana Nunes Alencar, Profª. Walmira Sodré Austríaco Moraes e do representante
discente Alan Souza da Silva. AUSENTES: Profª. Maria do Socorro Gomes Torres (ausência jus�ficada),
Prof. Leandro Wallace Menegolo (ausência não jus�ficada), Prof.ª Gilda Marche�o (atestado médico) e
Técnico e Secretário João Paulo Barroso (férias). Havendo quorum, conforme a Res. n.º 029-Consun, de
12/09/2017, a presidente cumprimentou os presentes, declarou aberta a reunião, solicitando a inclusão
de três itens de pauta, quais sejam: a) afastamento do Prof. Agenor Francisco de Carvalho para par�cipar
do IV Congresso Internacional de Lusitanistas a realizar-se de 22 a 26/07, na Faculdade de Letras da
Universidade do Porto e b) Pedido de férias do Professor Agenor Francisco de Carvalho durante o período
le�vo (30/07 a 13/08).  A solicitação de inclusão dos itens de pauta foi aprovada por unanimidade. Em
seguida, procedeu à apresentação dos Informes da Chefia: 1. Redistribuição da Professora Juçara Zanoni
do Nascimento para UFMS; 2.  Redistribuição do Professor Agenor Francisco de Carvalho para
UNIR, Campus de Vilhena/DAELL; 3. Avaliação da 28.ª do SELL: a Chefe do DAELL declarou a sua sa�sfação
em relação à qualidade do evento e ressaltou a necessidade de repensar algumas a�vidades oferecidas.
Como vice-coordenador do Evento, o Professor Rômulo Giácome de Oliveira Fernandes considerou a
importância das relações com os Professores de outros campi. Destacou ainda o envolvimento efe�vo de
todos os Professores do DAELL no evento. Considerou, contudo, a necessidade de profissionalizar as
demandas técnicas do evento para evitar transtornos. A Professora Rosana Nunes Alencar parabenizou a
coordenação do Evento pela excelente qualidade do trabalho desenvolvido e concordou que há sim a
necessidade de reconfigurar o oferecimento de minicursos, por exemplo, de modo a evitar o
esvaziamento. A inquietação da Professora voltou-se, sobretudo, para o que fazer para que os nossos
alunos par�cipem do SELL. O Professor Josias Kippert sugeriu que a não adesão dos alunos poderia ser
sanada com a criação de um mecanismo avalia�vo que induza à conscien�zação da necessidade de
par�cipação. Por fim, a Coordenadora do evento, Profª. Rebeka da Silva Aguiar, agradeceu a par�cipação
de todos os Professores do DAELL. 4. Elaboração das pastas funcionais: sobre esse informe, foi destacada
a necessidade de urgência de organização dos documentos com o registro máximo de informações
funcionais possível. A chefe do DAELL aproveitou ainda para reiterar a necessidade de dispensarmos
atenção às solicitações enviadas por e-mail. 5. Encontro de acolhida com os alunos novos, no dia 17/06,
para fornecer informações técnicas relacionadas ao SIGAA e ao CUCA. 6- Saída do Professor Rômulo
Giácome de Oliveira Fernandes do NDE. 7. O Departamento Acadêmico de Ciências da Educação
(DACE)/UNIR/Campus de Guajará-Mirim dispõe de um código de vaga e pretende aproveitar concurso já
realizado no âmbito interno da UNIR. Nesse sen�do, desejam saber se, porventura, existe algum(a)
docente com o perfil para Área de Letras (80200001), Subárea Língua Portuguesa (80201008) Outras
Literaturas Vernáculas (80207006), interessado(a) em ser removido(a) para o DACE. Realizada a consulta
junto aos docentes do DAELL, registra-se que não há interessados. Após os Informes da Chefia, seguiram-
se os Informes dos Conselheiros: 1- o Conselheiro Rômulo Giácome de Oliveira Fernandes informou que
 solicitou desligamento do NDE, com a seguinte exposição de mo�vos:  "Que estou como membro efe�vo
do NDE de Letras DELL desde 2018 até o presente momento, totalizando mais de 5 anos ininterruptos de



a�vidade; Que coordenei o NDE desde Abril de 2021, ficando até o início de 2024, totalizando quase 3
anos; Que es�ve como coordenador do NDE quando da elaboração do novo PPC de Letras, que foi
aprovado e que está em vigência, o que foi algo essencial e histórico para o curso; Que atuei defendendo
o PPC de Letras nos conselhos superiores como conselheiro e representante docente no CONSEA; Que
par�cipei de três seminários de avaliação; Sendo o primeiro do curso em caráter remoto; Assim, sinto-me
com o dever cumprido e abro vaga para novos membros". 2- O Conselheiro Rômulo Giácome de Oliveira
Fernandes também informou que editará a 6ª versão do Projeto de Extensão Aulões Enem, desta vez
atuando também em quatro escolas indígenas; O projeto de Extensão Aulões Enem já foi programa
ins�tucional do DELL e do Campus Vilhena, sendo o único Programa de extensão ins�tucionalizado do
Campus e do Departamento. Apenas em 2023, ano passado, atendeu 1080 alunos, sendo os municípios
de: Cabixi, Colorado, Vilhena, Espigão do Oeste, Corumbiara e Cerejeiras. 3- A professora Rosana Nunes
Alencar informou que a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD/UNIR) tornou pública a Chamada aos
cursos de Licenciatura da Fundação Universidade Federal de Rondônia para apresentação de propostas ao
Projeto Ins�tucional desta IFES para o Programa Ins�tucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID),
publicado no Edital CAPES n.º 10, de 28 de maio de 2024, Portaria n.º 90 de 25 de março de 2024, e
Portaria n.º 157 de 28 de maio de 2024. A professora Rosana Nunes Alencar informou também que
coloca o seu nome para apresentar subprojeto, bem como a professora Karina Rodrigues de Faria. Em
sequência, as deliberações foram iniciadas: 1. Aprovação do relatório do projeto de extensão 1.º Júri
Simulado do Curso de Direito Unir/Vilhena, coordenado pela Professora Juçara Zanoni do Nascimento.
Parecerista: Rômulo Giácome de Oliveira Fernandes. Após a leitura, o parecer favorável à validação do
relatório foi aprovado por unanimidade. 2. Processo: 23118.007635/2024-00. Aproveitamento de estudo
da acadêmica Raquel Maria Darold da Silveira. Parecerista: Professora Karina Rodrigues de Faria. Após a
leitura, o parecer favorável ao aproveitamento total de estudo foi aprovado por unanimidade.
3. Processo: 23118.007681/2024-09. Aproveitamento de estudo da acadêmica Natália Dolores Ferreira
Soares. Parecerista: Professora Karina Rodrigues de Faria. Após a leitura, o parecer favorável ao
aproveitamento total de estudo foi aprovado por unanimidade. 4. Afastamento do Prof. Agenor Francisco
de Carvalho para par�cipar do IV Congresso Internacional de Lusitanistas a realizar-se de 22 a 26/07, na
Faculdade de Letras da Universidade do Porto. A solicitação apresentada foi aprovada por unanimidade.
5. Pedido de férias do Professor Agenor Francisco de Carvalho durante o período le�vo (30/07 a 13/08). A
solicitação apresentada foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a constar, eu, Prof.ª Walmira
Sodré Austríaco Moraes, secretária ad hoc, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada
eletronicamente por mim e pelos demais conselheiros.

Documento assinado eletronicamente por REBEKA DA SILVA AGUIAR, Chefe de Departamento, em
07/06/2024, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KARINA RODRIGUES DE FARIA, Docente, em 07/06/2024,
às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARISA FERNANDES, Docente, em 07/06/2024, às 12:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WALMIRA SODRE AUSTRIACO MORAES, Vice-Chefe de
Departamento, em 07/06/2024, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA NUNES ALENCAR, Docente, em 07/06/2024, às
17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ROMULO GIACOME DE OLIVEIRA FERNANDES, Docente,
em 11/06/2024, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA LOPES COSTA, Docente, em 12/06/2024,
às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSVALDO COPERTINO DUARTE, Docente, em 14/06/2024,
às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AGENOR FRANCISCO DE CARVALHO, Docente, em
14/06/2024, às 19:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1789603 e
o código CRC 58766AC7.

Referência: Processo nº 23118.001010/2024-26 SEI nº 1789603
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